
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2717586 - MG (2024/0299640-9)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : SILVIO CESAR MOLINA AZEVEDO
ADVOGADOS : MARCOS IVAN SILVA - MS013800

DIOGO PAQUIER DE MORAES - MS023284B
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO. VIOLAÇÃO DO ART. 
483, III, § 2º, DO CPP. TESE DEFENSIVA DE NEGATIVA DE AUTORIA. 
RECONHECIMENTO DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE, RESPOSTA 
AFIRMATIVA DOS JURADOS QUANTO AO QUESITO (ABSOLUTÓRIO 
GENÉRICO). CONTRADIÇÃO NÃO EQUACIONADA (ART. 490 DO CPP). 
NULIDADE ABSOLUTA. PRECEDENTES DESTA CORTE.  INEXISTÊNCIA 
DE TESE OU CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA JUSTIFICANTE DA OPÇÃO DOS 
JURADOS, EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STF.
Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro, Otávio 
de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP) e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 26 de março de 2025.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO. VIOLAÇÃO DO ART. 
483, III, § 2º, DO CPP. TESE DEFENSIVA DE NEGATIVA DE AUTORIA. 
RECONHECIMENTO DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE, RESPOSTA 
AFIRMATIVA DOS JURADOS QUANTO AO QUESITO (ABSOLUTÓRIO 
GENÉRICO). CONTRADIÇÃO NÃO EQUACIONADA (ART. 490 DO CPP). 
NULIDADE ABSOLUTA. PRECEDENTES DESTA CORTE.  INEXISTÊNCIA 
DE TESE OU CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA JUSTIFICANTE DA OPÇÃO DOS 
JURADOS, EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STF.
Agravo regimental improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por Silvio Cesar Molina Azevedo 
contra a decisão monocrática de minha lavra, assim ementada (fl. 3.904):

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. VIOLAÇÃO DO ART. 483, III, § 2º, DO 
CPP. TESE DEFENSIVA DE NEGATIVA DE AUTORIA. RECONHECIMENTO DA 
AUTORIA E DA MATERIALIDADE, RESPOSTA AFIRMATIVA DOS JURADOS 
QUANTO AO QUESITO (ABSOLUTÓRIO GENÉRICO). CONTRADIÇÃO NÃO 
EQUACIONADA (ART. 490 DO CPP). NULIDADE ABSOLUTA. PRECEDENTES 
DESTA CORTE.  INEXISTÊNCIA DE TESE OU CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA 
JUSTIFICANTE DA OPÇÃO DOS JURADOS, EM CONSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO DO STF

Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial.

Nas razões, o agravante aponta violação do art. 483, III e § 2º, do Código de 

Processo Penal, apontando, inclusive, que não houve impugnação do Ministério 

Público contra as respostas aos quesitos no momento oportuno. Reitera os argumentos 

do recurso especial alegando que o conjunto probatório é suficiente para fundamentar 
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a decisão de absolvição, inexistindo contradição no julgamento (fls. 3.915/3.927).

Ao final, requer provimento do recurso especial para que seja mantida 

decisão que absolveu o acusado.

É o relatório.

VOTO

A insurgência defensiva não merece acolhida.

Ao anular o veredicto absolutório, o Tribunal a quo considerou a existência 

de respostas contraditórias aos quesitos submetidos ao Conselho de Sentença (fls. 

3.759/3.760 – grifo nosso):

[...]
Note-se que, no caso dos autos, há contradição nas respostas dos quesitos, 

tendo em vista que os jurados reconheceram em relação ao Acusado Sílvio a 
autoria e a materialidade do delito de homicídio da vítima E. M. A.. Contudo, 
absolveram-no em resposta ao quesito genérico.

Frise-se que, consoante ata de audiência de fls. 2.57612.578v, as defesas 
não arguiram qualquer outra tese absolutória além da negativa de autoria.

Assim, a resposta positiva ao terceiro quesito implica, como sustentado pelo 
parquet, em nulidade da quesitação, nos termos do art. 564, parágrafo único, do 
Código de Processo Penal.

[...]

Tal conclusão afigura-se escorreita.

Ora, da leitura da ata da sessão de julgamento verifica-se que a tese 

defensiva deduzida em plenário foi de absolvição por ausência de provas quanto à 

autoria (fl. 3.444).

O Conselho de Sentença, por sua vez, respondeu afirmativamente aos 

quesitos relativos à materialidade e à autoria do crime. Contudo, ao responder o 

quesito absolutório genérico, absolveu o agravante.

Nesse contexto, há nítida contradição na resposta.

Sobre o tema, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. APELAÇÃO. ALEGADA OFENSA AO DIREITO AO SILÊNCIO 
PARCIAL EM PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE REGISTRO EM ATA. PRECLUSÃO. 
ART. 571, VIII, DO CPP. QUESITO GENÉRICO. ABSOLVIÇÃO. NEGATIVA DE 
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AUTORIA. ÚNICA TESE DEFENSIVA. RECONHECIMENTO PELOS JURADOS 
DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE DELITIVA. CONTRADIÇÃO. REPETIÇÃO 
DA VOTAÇÃO. POSSIBILIADE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
AGRAVO DESPROVIDO.

1. As nulidades ocorridas durante a sessão de julgamento do júri devem ser 
suscitadas na própria sessão, com o respectivo registro em ata. Sem isso, a 
matéria torna-se preclusa, nos termos do 571, VIII, do CPP. Precedentes. Na 
hipótese, não houve protesto da defesa em ata, após a ocorrência da alegada 
intercorrência.

2. "Ambas as Turmas Criminais do STJ têm entendido que, em 
situações nas quais a negativa de autoria é a única proposição defensiva, a 
absolvição do agente no terceiro quesito não deve subsistir quando houve 
votação positiva dos dois primeiros, ocasião em que os jurados rejeitaram a 
tese da defesa, porquanto afirmaram ser o acusado o autor do delito" (AgRg 
no AgRg no AREsp n. 1.768.322/PR, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
Sexta Turma, julgado em 18/10/2022, DJe de 21/10/2022.)

3. "Plausível, portanto, e até recomendada a repetição da série 
quesitária, após explicação aos jurados sobre o ocorrido, nos termos do art. 
490 do Código de Processo Penal" EDcl nos EDcl no AgRg no HC n. 
695.442/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
julgado em 23/11/2021, DJe de 29/11/2021.

4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 800.093/MT, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 

em 21/8/2023, DJe 24/8/2023 - grifo nosso).
 
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO. TESE DEFENSIVA ÚNICA DE NEGATIVA DE 
AUTORIA. RECONHECIMENTO PELOS JURADOS DA AUTORIA E DA 
MATERIALIDADE DELITIVA. ABSOLVIÇÃO PELO REQUISITO GENÉRICO. 
CONTRADIÇÃO. REPETIÇÃO DA VOTAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E SUFICIENTE. 
OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO 
DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Como já reafirmado nos dois julgamentos anteriores, verifica-se que esta 
Corte Superior, ao analisar a questão, posicionou-se de forma clara, adequada e 
suficiente ao consignar que o entendimento do Tribunal de Justiça está em 
harmonia com a jurisprudência consolidada desta Corte Superior, pois, se a tese 
da defesa foi, única e exclusivamente, negativa de autoria, a absolvição 
reconhecida pelos jurados, no terceiro quesito (obrigatório) conflita com a 
resposta afirmativa dos leigos para os dois primeiros. Plausível, portanto, e 
até recomendada a repetição da série quesitária, após explicação aos jurados 
sobre o ocorrido, nos termos do art. 490 do Código de Processo Penal. (AgRg 
no REsp 1610764/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta 
Turma, julgado em 14/8/2018, DJe 29/8/2018)

2. Assim, é nítida a pretensão da parte embargante em provocar o 
rejulgamento da causa, situação que, na inexistência das hipóteses previstas no 
art. 619 do CPP, não é compatível com o recurso protocolado.

3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl nos EDcl no AgRg no HC n. 695.442/SP, Ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca, Quinta Turma, julgado em 23/11/2021, DJe 29/11/2021 - grifo nosso).

O agravante aponta que não houve impugnação pelo órgão ministerial 

acerca de eventual contradição nas respostas aos quesitos. Ocorre que a providência 
que visa sanar a contradição, preconizada no art. 490 do Código de Processo 
Penal, independe da provocação das partes, e sua ausência causa nulidade 
absoluta no julgamento: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUNAL DO JÚRI. QUESITAÇÃO. CRIME TENTADO. DESISTÊNCIA 
VOLUNTÁRIA. CONTRADIÇÃO ENTRE AS RESPOSTAS. NULIDADE 
ABSOLUTA. SUBMISSÃO A NOVO JÚRI. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A contradição entre as respostas aos quesitos formulados aos jurados, 
quando não sanada pela repetição da votação dos quesitos em contradição na 
própria sessão de julgamento (art. 490 do Código de Processo Penal), acarreta a 
sua nulidade.

2. Os jurados responderam afirmativamente tanto ao quesito referente ao 
crime tentado (3.º quesito) quanto ao quesito referente à desistência voluntária (4.º 
quesito), havendo insanável contradição na conclusão alcançada, pois estes 
institutos jurídicos são logicamente incompatíveis.

3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 1.929.954/SC, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 

julgado em 22/2/2022, DJe 3/3/2022).

Inclusive, porque a regra contida no inciso VIII do art. 571 do Código de 

Processo Penal, que impõe o dever de imediata impugnação às nulidades ocorridas 

durante o julgamento pelo Tribunal do Júri, sob pena de preclusão, refere-se 
aos quesitos e não às respostas dadas pelos Jurados aos referidos quesitos:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
CRIMES PREVITOS NOS ARTS. 121, § 2.º, INCISOS I E IV, 228, PARÁGRAFO 
ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, E 244-B, § 2.º, DA LEI N. 8.069/1990. A 
EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO DAS RESPOSTAS DOS JURADOS AOS 
QUESITOS JUSTIFICA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO COM 
BASE NO ART. 593, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 
571, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, O QUAL TEM 
APLICAÇÃO QUANDO SE IMPUGNA OS PRÓPRIOS QUESITOS 
FORMULADOS. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO NO CASO. ORDEM DE HABEAS 
CORPUS DENEGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A regra contida no inciso VIII do art. 571 do Código de Processo 
Penal que impõe o dever de imediata impugnação às nulidades ocorridas 
durante o julgamento pelo Tribunal do Júri, sob pena de preclusão, refere-se 
aos quesitos e não às respostas dadas pelos Jurados aos referidos quesitos.

2. No caso, o Membro do Ministério Público expressamente ressaltou, 
nas razões do recurso de apelação, que os quesitos foram suficientemente 
claros, contudo, as respostas dos Jurados foram contraditórias, o que 
ensejou a viabilidade de interposição do recurso previsto no art. 593, inciso 
III, do Código de Processo Penal. Não há, portanto, preclusão a ser 
reconhecida.

3. Agravo regimental desprovido .
(AgRg no HC n. 887.050/MG, Ministro Teodoro Silva Santos, Sexta Turma, 

julgado em 5/3/2024, DJe 18/3/2024 - grifo nosso).

No mesmo sentido, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. CONTRADIÇÃO NA RESPOSTA DOS 
QUESITOS. ART. 490 DO CPP. NULIDADE ABSOLUTA. ALEGAÇÃO EM 
APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. ATENUANTE DA CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO EM PLENÁRIO. IMPOSSIBILIDADE 
DE RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. HABEAS 
CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.

1. O art. 490 do CPP preconiza que, se identificada contradição nas 
respostas dos jurados aos quesitos, o Juiz Presidente do Tribunal do Júri 
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explicará ao Conselho de Sentença em que ela consiste e submeterá os 
quesitos novamente à votação.

2. Uma vez constatada contradição entre duas ou mais respostas, se o 
Juiz Presidente do Tribunal do Júri não sanar o vício, estará configurada 
nulidade absoluta, não sujeita à preclusão. Precedentes.

3. O art. 484 do CPP, por sua vez, trata da má formulação dos quesitos, com 
expressa previsão de preclusão caso a redação dos quesitos não seja 
imediatamente impugnada pelas partes, com consignação em ata.

4. No caso em exame, a parte não impugnou a contradição entre as 
respostas dos quesitos na sessão de julgamento, mas tão somente na apelação, o 
que autoriza a análise do tema. Todavia, a alegada inobservância do art. 490 do 
CPP não pode ser examinada diretamente por esta Corte Superior. Embora a 
defesa haja suscitado, perante o Tribunal estadual, a violação do referido 
dispositivo legal - com a tese de que as respostas aos quesitos n. 1 (materialidade) 
e n. 5 (qualificadora do meio cruel) seriam contraditórias entre si -, a matéria não 
foi objeto de análise sob o viés pretendido. O Juízo a quo limitou-se a apreciar a 
tese de contradição na formulação dos quesitos, nos termos do art. 484 do CPP. 
Assim, diante da possível existência de nulidade absoluta, deve ser concedido 
habeas corpus de ofício, a fim de determinar que a Corte estadual analise eventual 
contradição nas respostas dos quesitos n. 1 e n. 5.

5. Na hipótese do Tribunal do Júri, para que seja reconhecida a atenuante do 
art. 65, III, "d", do CP, é necessária a exteriorização da confissão em plenário, com 
consignação em ata de julgamento. Na espécie, não consta na ata da sessão 
plenária que a defesa suscitou a confissão do réu em plenário, circunstância que 
obsta o seu reconhecimento.

6. Agravo regimental não provido. Concedido habeas corpus de ofício, para 
determinar que o Tribunal de origem analise eventual contradição nas respostas 
dos quesitos.

(AgRg no REsp n. 1.989.949/SP, Relator para acórdão Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 27/9/2022, DJe 7/10/2022 - grifo nosso).

Logo, não há falar em preclusão.

Em arremate, ressalto que a absolvição do réu pelos jurados, com base no 

art. 483, III, do CPP, ainda que por clemência, não constitui decisão absoluta e 

irrevogável, podendo o Tribunal cassar tal decisão quando ficar demonstrada a total 

dissociação da conclusão dos jurados com as provas apresentadas em plenário. 

Assim, resta plenamente possível o controle excepcional da decisão absolutória do Júri, 

com o fim de evitar arbitrariedades e em observância ao duplo grau de jurisdição. 

Entender em sentido contrário exigiria a aceitação de que o conselho de sentença 

disporia de poder absoluto e peremptório quanto à absolvição do acusado, o que, ao 

meu ver não foi o objetivo do legislador ao introduzir a obrigatoriedade do quesito 

absolutório genérico, previsto no art. 483, III, do CPP (HC n. 313.251/RJ, Ministro Joel 

Ilan Parciornik, Terceira Seção, DJe 27/3/2018 – grifo nosso).

No mesmo sentido:

HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO. 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PROVIMENTO. 
SUBMISSÃO DO PACIENTE A NOVO JULGAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO 
SUFICIENTE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA SOBERANIA 
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DO VEREDICTO POPULAR E DA ÍNTIMA CONVICÇÃO DOS JURADOS. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO NÃO CONHECIDO.

1. Respondidos afirmativamente os quesitos referentes à materialidade e 
autoria, a formulação do quesito genérico de absolvição descrito no artigo 483, III, 
do Código de Processo Penal é obrigatória, independentemente das teses 
sustentadas pela defesa.

2. Assim, há a obrigatoriedade de formulação do quesito genérico ainda que 
a única tese aventada seja a negativa de autoria, já afastada pela resposta 
afirmativa dada ao segundo quesito.

3. "A absolvição do réu pelos jurados, com base no art. 483, III, do CPP, 
ainda que por clemência, não constitui decisão absoluta e irrevogável, podendo o 
Tribunal cassar tal decisão quando ficar demonstrada a total dissociação da 
conclusão dos jurados com as provas apresentadas em plenário. Assim, resta 
plenamente possível o controle excepcional da decisão absolutória do Júri, com o 
fim de evitar arbitrariedades e em observância ao duplo grau de jurisdição. 
Entender em sentido contrário exigiria a aceitação de que o conselho de sentença 
disporia de poder absoluto e peremptório quanto à absolvição do acusado, o que, 
ao meu ver não foi o objetivo do legislador ao introduzir a obrigatoriedade do 
quesito absolutório genérico, previsto no art. 483, III, do CPP." (HC 313.251/RJ, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/02/2018, 
DJe 27/03/2018).

4. Há contradição na resposta dos quesitos quando a negativa de 
autoria for a única defesa apresentada e, afastado o argumento com a 
votação positiva quanto ao segundo quesito, houver a absolvição pelo 
quesito genérico.

5. "Se a tese da defesa foi, única e exclusivamente, negativa de autoria, 
a absolvição reconhecida pelos jurados, no terceiro quesito (obrigatório) 
conflita com a resposta afirmativa dos leigos para os dois primeiros." (AgRg 
no REsp 1610764/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 29/08/2018)

6. Se a valoração dos elementos probatórios pelo Conselho de Sentença 
aponta ser o paciente o autor do delito, torna-se manifestamente contrária a esta 
mesma prova a sua absolvição, se não há qualquer argumento defensivo outro que 
não a negativa de autoria. Neste passo, não se verifica irregularidade alguma na 
decisão do Tribunal de origem, que encaminhou o acusado a novo julgamento, 
independentemente de uma profunda investigação no conteúdo dos testemunhos 
colhidos.

7. Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 348.327/MT, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 28/3/2019 – 

grifo nosso).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. 

TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO POR CLEMÊNCIA. DECISÃO 
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. POSSIBILIDADE DE 
REVISÃO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTE DA 3ª SEÇÃO DO STJ. 
SÚMULA 7 E 126/STJ INAPLICÁVEIS NO CASO CONCRETO. RECURSO 
IMPROVIDO.

1. Não é cabível a intimação da defesa para o julgamento do agravo 
regimental, por se tratar de recurso que é levado em mesa, independentemente de 
indicação de pauta, cabendo ao relator, quando entender conveniente, apresentar 
o feito para julgamento do Colegiado. Precedentes.

2. A mera referência genérica a princípio constitucional não pode obstar a 
discussão de outros fundamentos ligados a legislação infraconstitucional federal 
por meio de recurso especial, máxime porque no Supremo Tribunal Federal impera 
o entendimento de que a violação reflexa de norma da Constituição Federal não 
enseja recurso extraordinário. Não incidência da Súmula 126/STJ. Precedentes.

3. O entendimento fixado pelo Tribunal de origem, de que a absolvição 
do Conselho de Sentença, por clemência, é decisão absoluta e imodificável, 
ainda que manifestamente contrária às provas dos autos, destoa da recente 
orientação fixada pela 3ª Seção desta Corte Superior, no julgamento do HC 
313.251/RJ, sob relatoria do eminente Ministro JOEL ILAN PARCIONIK, em 
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28/2/2018, com acórdão publicado no DJe em 27/3/2018, que, de modo 
excepcional, admite a intervenção do tribunal de apelação, quando houver 
evidente descompasso entre a deliberação dos jurados e o conjunto fático-
probatório estabilizado nos autos e apresentado durante a sessão plenária de 
julgamento. A nova diretriz jurisprudencial propõe maior controle sobre 
eventuais arbitrariedades e, também, visa a resguardar o valor constitucional 
do duplo grau de jurisdição. Precedente.

4. Por fim, o óbice da Súmula 7/STJ não se aplica ao caso concreto, pois 
absolutamente desnecessário o revolvimento de matéria fático-probatória para o 
julgamento do recurso especial intentado.

5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp n. 1.178.026/DF, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, DJe 26/10/2018 – grifo nosso).
 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. HOMICÍDIO. TRIBUNAL DO JÚRI. ALEGAÇÃO DEFENSIVA 
FUNDADA EXCLUSIVAMENTE NA NEGATIVA DE AUTORIA. 
RECONHECIMENTO DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE NOS DOIS 
PRIMEIROS QUESITOS. RESPOSTA AFIRMATIVA DOS JURADOS QUANTO AO 
TERCEIRO QUESITO (OBRIGATÓRIO) ABSOLVENDO O RÉU. CONTRADIÇÃO. 
ART. 490 DO CPP. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Inobservância do art. 490 do Código de Processo Penal, que dispõe que, 
em caso de contradição, o Juiz presidente explicará a incoerência aos jurados e 
submeterá os quesitos novamente à votação.

2. Conforme consta do acórdão, o Conselho de Sentença reconheceu a 
autoria delitiva (2º quesito). Entretanto, no 3º quesito (absolvição genérica), 
absolveu o agravante, sendo que a negativa de autoria foi a única tese absolutória 
formulada pela defesa.

3. Não se desconhece a existência de julgados desta Corte Superior, no 
sentido de que, ainda que a resposta aos quesitos de autoria e materialidade 
seja positiva, é possível ao Conselho de Sentença passar à resposta ao 
quesito previsto no art. 483, inciso III, do Código de Processo Penal e, nessa 
linha, absolver o réu. Contudo, esse entendimento não pode ser aplicado 
para abranger as hipóteses em que a única tese absolutória da defesa técnica 
sustentada em plenário é a da negativa de autoria. Isso porque, se os 
jurados, em resposta ao segundo quesito, rejeitam a única tese defensiva de 
absolvição, consistente na negativa de autoria, e, em seguida, absolvem o 
acusado, não há como negar a existência de contradição na vontade do 
Conselho de Sentença, que deveria ter sido objeto de esclarecimento, nos 
moldes do disposto no art. 490 do Código de Processo Penal. Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 1.311.639/SP, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 

14/11/2018 – grifo nosso).
 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL. HOMICÍDIO. TRIBUNAL DO JÚRI. ALEGAÇÃO DEFENSIVA 
CIFRADA UNICAMENTE NA NEGATIVA DE AUTORIA. RECONHECIMENTO DA 
AUTORIA E DA MATERIALIDADE NOS DOIS PRIMEIROS QUESITOS. 
RESPOSTA AFIRMATIVA DOS JURADOS QUANTO AO TERCEIRO QUESITO 
(OBRIGATÓRIO) ABSOLVENDO O RÉU. CONTRADIÇÃO. REPETIÇÃO DA 
SÉRIE QUESITÁRIA. AUSÊNCIA. NULIDADE. OCORRÊNCIA.

1. Se a tese da defesa foi, única e exclusivamente, negativa de autoria, a 
absolvição reconhecida pelos jurados, no terceiro quesito (obrigatório) 
conflita com a resposta afirmativa dos leigos para os dois primeiros.

2. Plausível, portanto, e até recomendada a repetição da série quesitária, 
após explicação aos jurados sobre o ocorrido, nos termos do art. 490 do Código de 
Processo Penal.

3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1.610.764/SP, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta 

Turma, DJe 29/8/2018 – grifo nosso).
DJe 2/2/2016 – grifo nosso).
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Além disso, a pretensão formulada pelo agravante não encontra amparo na 

jurisprudência mais recente do Supremo Tribunal Federal.

No dia 2/10/2024, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) n. 

1.225.185, da relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a Corte Suprema firmou o Tema 

1.087 da repercussão geral, com a seguinte tese:

É cabível recurso de apelação, com base no art. 593, III, d, do Código de 
Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada 
em quesito genérico, for considerada pela acusação como manifestamente 
contrária à prova dos autos.

O Tribunal de Apelação não determinará novo júri quando tiver ocorrido 
apresentação constante em ata de tese conducente à clemência ao acusado, e 
esta for acolhida pelos jurados, desde que seja compatível com a Constituição, 
com os precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as 
circunstâncias fáticas apresentadas nos autos.

No caso, nota-se que a única tese defensiva suscitada em plenário foi de 

negativa de autoria. Observa-se que não existe nenhuma tese ou circunstância fática 

justificadora da opção dos jurados pela clemência capaz de obstar a apelação do órgão 

da acusação, em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA

 
AgRg no

Número Registro: 2024/0299640-9 AREsp 2.717.586 / 

MG
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  0015818402018  00158184020188130384  0384180015818  10384180015818  
10384180015818007  15818402018  158184020188130384  384180015818

EM MESA JULGADO: 11/03/2025

Relator

Exmo. Sr. Ministro  SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : SILVIO CESAR MOLINA AZEVEDO 
ADVOGADOS : MARCOS IVAN SILVA  - MS013800

 DIOGO PAQUIER DE MORAES  - MS023284B
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CORRÉU : MARCO AURELIO SCHEFFER 
CORRÉU : ALAN FARIA RUBACK 
CORRÉU : GABRIEL FERREIRA RUBACK 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a vida - Homicídio Qualificado

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : SILVIO CESAR MOLINA AZEVEDO 
ADVOGADOS : MARCOS IVAN SILVA  - MS013800

 DIOGO PAQUIER DE MORAES  - MS023284B
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro, Otávio de 
Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP) e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator.
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Hebert Freitas


